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LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
........................................................................................................................................................ .................................... 

 

Art. 10. (VETADO).  

 

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  

I - privativamente:  

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e 

auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;   

d) (VETADO);   

e) (VETADO);   

f) (VETADO);   

g) (VETADO);   

h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   

i) consulta de enfermagem;   

j) prescrição da assistência de enfermagem;   

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   

II - como integrante da equipe de saúde:  

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde;   

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis 

em geral;   

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   

i) execução do parto sem distocia;   

j) educação visando à melhoria de saúde da população.   

Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei incumbe, 

ainda:   
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a) assistência à parturiente e ao parto normal;   

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico;   

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   

 

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 

planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:   

a) participar da programação da assistência de enfermagem;   

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei;   

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar;   

d) participar da equipe de saúde.   

 

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 

participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 

especialmente:   

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   

b) executar ações de tratamento simples;   

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   

d) participar da equipe de saúde.   

 

Art. 14. (VETADO).  

 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

 

Art. 16. (VETADO).  

 

Art. 17. (VETADO).  

 

Art. 18. (VETADO).  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 19. (VETADO).  

 

Art. 20. Os órgãos de pessoal da administração pública direta e indireta, federal, 

estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios observarão, no provimento de cargos e 

funções e na contratação de pessoal de enfermagem, de todos os graus, os preceitos desta Lei.  

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este artigo promoverão as medidas 

necessárias à harmonização das situações já existentes com as disposições desta Lei, respeitados 

os direitos adquiridos quanto a vencimentos e salários.  

 

Art. 21. (VETADO).  
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............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 2.604, DE 17 DE SETEMBRO DE 1955 
 

 

Regula o exercício da enfermagem profissional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício de enfermagem em todo o território nacional, observadas as 

disposições da presente lei.  

 

Art. 2º Poderão exercer a enfermagem no país: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 50.387, DE 28 DE MARÇO DE 1961 
 

 

Regulamenta o exercício da enfermagem e suas 

funções auxiliares no território nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

87, item I, da Constituição, 

 

Decreta:  

 

Art. 1º Poderão exercer a enfermagem e as suas funções auxiliares em qualquer ponto 

do território nacional, os portadores de títulos de enfermeiro, obstetriz, auxiliar de enfermagem, 

parteira, enfermeiro prático, prático de enfermagem e parteira pratica, devidamente registrados no 

Ministério de Educação e Cultura, quando couber; e registrados ou inscritos no Serviço Nacional 

de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do Ministério da Saúde e, cumulativamente, nos órgãos 

congêneres das Unidades da Federação.  

 

Art. 2º O exercício da enfermagem e de suas funções auxiliares compreende a 

execução de atos que nos seus respectivos campos profissionais visem a: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 94.406, DE 8 DE JUNHO DE 1987 
 

 

Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 

1986, que dispõe sobre o exercício da 

enfermagem, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo 

81, item III , da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 25 da Lei nº 7.498, de 25 de 

junho de 1986, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. O exercício da atividade de enfermagem, observadas as disposições da Lei nº 

7.498, de 25 de junho de 1986, e respeitados os graus de habilitação, é privativo de Enfermeiro, 

Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteiro e só será permitido ao profissional 

inscrito no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva região.  

 

Art. 2º. As instituições e serviços de saúde incluirão a atividade de enfermagem no 

seu planejamento e programação. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


